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INDICAÇÃO   Nº  1334,  DE   2002




O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria do Deputado Jovem  Alex Similli da Silva, de São Miguel Arcanjo-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:    

“PROJETO DE LEI Nº 18, DE 2002 

Dispõe sobre a criação do Programa “Férias, Sol e Mar” e dá outras providências.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica criado o programa “Férias, Sol e Mar” destinado a alunos da rede pública de ensino, das cidades do interior do Estado, que, nas férias, visitarão cidades litorâneas do Estado de São Paulo, para que tenham a oportunidade de conhecer o mar.

Parágrafo único - Poderão participar do programa alunos que atendam às seguintes condições:

1 - tenham entre 10 a 12 anos incompletos;

2 - comprovem renda familiar máxima de R$ 90,00 ou sua família seja beneficiária do Programa “Bolsa Escola”;

3 - tenham bom rendimento escolar durante o ano letivo;

4 - apresentem boa condição de saúde, comprovada através de laudo médico.

Artigo 2º - O programa “Férias, Sol e Mar” será desenvolvido durante as férias escolares de janeiro, tendo duração de 5 dias por grupo de  crianças.

Parágrafo único - As viagens não poderão ocorrer nos sábados e domingos, devido à grande demanda de turistas nas cidades litorâneas.

Artigo 3º - Cada cidade visitante terá direito a um número de vagas proporcional ao número de matrículas na rede pública municipal e estadual.

Parágrafo único - Este número não deverá ultrapassar  80 crianças, divididas igualmente entre meninos e meninas.

Artigo 4º - As cidades visitantes e hospedeiras interessadas em participar do programa deverão se cadastrar previamente, o que ocorrerá no primeiro semestre de cada ano.

Artigo 5º - Cada cidade visitante se responsabilizará pelas despesas da viagem, assim como as cidades hospedeiras se responsabilizarão pelas despesas de hospedagem, despesas estas que serão subsidiadas pelo governo estadual.

Artigo 6º - Fica autorizada a utilização das dependências das escolas públicas para hospedagem das crianças visitantes.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Programa “Férias, Sol e Mar” é de muita importância, pois nas escolas públicas existe uma grande parcela de crianças que, por terem uma situação financeira pouco privilegiada, não têm oportunidade de conhecer outras cidades ou regiões do estado, quando muito conhecem cidades vizinhas.

Na faixa de idade dos 10 aos 12 anos as crianças estão aprendendo em aulas de Geografia sobre o Estado de São Paulo e o Brasil, seu relevo, vegetação, economia, etc. Muitas delas não se interessam pelas aulas porque quando está sendo estudada a região litorânea os mares e oceanos elas não conseguem associar esses temas à sua realidade. Para muitas delas, será impossível conhecer essas regiões.

É muito importante para as crianças ter contato direto com o que muitas vezes só vêem em fotos, livros, jornais, revistas e televisão.

Com o programa “Férias, Sol e Mar” será dada uma oportunidade para eles de conhecer a Mata Atlântica ou o que sobrou dela, conhecer o mar e sentir o sal da água, o que para elas é até difícil de acreditar; verificar como o clima vai se alterando à medida que se afasta de sua região; sentir os efeitos da pressão do ar. 

Assim, o aluno adquirirá conhecimentos que jamais serão esquecidos, pois ele vivenciou esses fatos.”



Sala das Sessões, em 03/12/2002




a) CESAR CALLEGARI
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